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PARECER JURÍDICO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
LEGISLA ÀO JUSTI A E REDA 'ÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIT1NGA. 

Projeto de Lei Ordinária de n° 01/2.021, recebido nesta Casa de Leis em 
1 9/01/2.021. de autoria do nobre Vereador Marco Antônio da Fonseca. 

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei que pretende denominar o Coreto 
Municipal situado na esquina da Rua José Custódio com a Rua 

Domingos Robert de Coreto e Senad rkho Nilson Appareckto 

Pires. 

E sabido que ao Município compete suplementar a legislação federal 
estadual, no âmbito de sua competência, nos termos do art. 30, inciso 11 da 
Constituição Federal. O Município está apto a legislar sobre assuntos de 
interesse local. 

A Lei Orgânica Municipal assim dispõe: 

ART. 40 - Ao Município compete prover tudo quanto respeite ao seu 
peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

Legislar sobre assuntos de interesse local; 
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ART. 29 - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 
matérias de competência do Município e especialmente: 

(—) 

XVI - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos; 

Diante de todo o exposto, sendo o projeto de lei de iniciativa concorrente, 
emito parecer favorável à sua tramitação, por ser legal, regimental e 
constitucional. 

É o nosso parecer, sem embargos de opiniões adversas. 
Ibitinga, 12 de fevereiro de 2.02.1. 

RICARDO TËI JACOB 
DIRETOR JURÍDICO 
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